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MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ
Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150
CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS

                      PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

Edital de Processo Seletivo Simplificado para contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz – RS, no uso de suas atribuições, visando à contratação de pessoal por prazo determinado, em número de até 3 (três) vagas para desempenhar funções de Operador de Máquinas , amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República e arts. 233 ao 237 da Lei Municipal n° 66/1993, Lei Municipal nº 612/2004 e 1.795 de 26 de dezembro de 2023, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital.

	Função
	Quantidade
	Escolaridade
	Vale alimentação
	Vencimento
	Carga Horária

	Operador de Maquinas
	3
	Ensino Fundamental Incompleto
	R$ 325,00
	R$ 2.029,14
	44 horas semanais



1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por três servidores, designados através de portaria.
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República.
1.3 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados no mural de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site oficial da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz.
1.4 Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o do início e incluindo-se o do final.
1.5 Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.
1.6 A forma de seleção consistira em PROVA PRÁTICA, conforme critérios definidos neste Edital.
1.7 A contratação temporária se dará pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA
CLASSE: OPERADOR DE MÁQUINA
SERVIÇO: DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
NÍVEL: SIMPLES
PADRÃO: 5-A 
CÓDIGO: 3.3.10.5-A 

SÍNTESE DOS DEVERES: Operar máquinas rodoviárias agrícolas e equipamentos rodoviários.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; executar terraplanagem, nivelamentos, abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes; prestar serviço de reboque, realizar serviços agrícolas com tratores; operar com rolo compressor; dirigir máquinas e equipamentos rodoviários; proceder ao transporte de aterros; efetuar ligeiros reparos, quando necessário; providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob responsabilidade; zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua responsabilidade; comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) Horário: período normal do trabalho de 44 horas semanais;
   b) Outras: sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município; horário indeterminado, sujeito a trabalhos noturnos, aos domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) Escolaridade: 1º grau incompleto;
   b) Habilitação Profissional: carteira de habilitação profissional; experiência em trabalhos com máquinas e equipamentos rodoviários.

RECRUTAMENTO:
Edital para Concurso Público.

3. INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições são gratuitas e serão recebidas pela Comissão designada, junto à Prefeitura Municipal, sito à Avenida Humaitá, nº 672, centro, no período de 18 de janeiro de 2023 até o dia 27 de janeiro de 2023, no horário de expediente dás 08:00 horas às 11:30 hs e 13:30 as 17:00hs.

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital.

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá preencher o modelo apresentado no Anexo I, 
4.2 A comprovação das informações poderá ser solicitada no ato de realização da prova prática, ou no ato de convocação.

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no mural de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site oficial da Prefeitura, no prazo de um dia, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.
5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua irresignação. 
5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas.  
5.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada.
5.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de um dia, após a decisão dos recursos.

PROVAS PRÁTICAS
6.1 A prova prática será realizada na área de conhecimento em que irão atuar os contratados, a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico, tendo caráter classificatório e eliminatório.

6.2 A prova prática será realizada no Pátio da Prefeitura Municipal, localizado na Santa Rosa nº 20, no dia 03 de fevereiro de 2023, as 8:30 horas.

6.3 Os candidatos deverão estar no local de prova determinado, com antecedência mínima de 5 minutos, munidos de Carteira de Habilitação na categoria correspondente. 
6.4 Será permitido acesso aos locais de prova somente para os candidatos que forem efetuar a prova, ficando expressamente proibido o ingresso de familiares, pessoas estranhas e/ou curiosos.
6.5 A prova deverá ser realizada completamente, razão pela qual a não execução de uma ou mais etapas da prova implicará na eliminação do candidato.
6.6 A prova deve ser realizada uma única vez, não sendo concedidas novas tentativas ou novas “chances”.
6.7 As manobras serão avaliadas por três examinadores.
6.8 As provas seguirão a seguinte sistemática:
6.8.1 Consistira-se em operações de deslocamento e operação das máquinas, dos comandos e equipamentos acoplados.
6.8.1.1 A coordenação da prova disponibilizará um trator e uma caçamba.
6.8.1.2 O candidato deverá operar os dois equipamentos.
6.8.1.3 A prova terá 10 minutos de duração para cada equipamento e será avaliado um candidato por vez.
6.8.1.4 Os critérios para avaliação serão:
a) Técnicas/habilidades no comando e manobra da máquina;
b) Finalização da tarefa e estacionamento da máquina;
c) Conhecimento e aplicação das normas básicas de trânsito e segurança.
6.8.1.5 O candidato iniciará a prova com 100 pontos para cada equipamento e o valor dos pontos de cada falta cometida será deduzido deste total.
6.8.1.6 Será considerado aprovado o candidato que terminar a prova com, no mínimo, 50 pontos em cada equipamento.

6.8.3 Classificação das Faltas:
Faltas Gravíssimas: 55 pontos
a) Esbarrar ou passar sobre elementos balizadores;
b) Inobservância à segurança do operador, das pessoas próximas do local de operação, da segurança da máquina e de bens próximos (sejam públicos ou de particulares), no início ou durante a operação;
c) Promover qualquer manobra não autorizada, como demonstração desnecessária de
habilidade;
d) Exceder a velocidade durante a avaliação;
e) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.

Faltas Graves: 35 pontos
a) Desconsiderar a existência e funcionamento de acessórios de utilização obrigatória, ou necessária;
b) Não promover os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores;
c) Deixar de respeitar a capacidade operacional e técnica da máquina;
d) Não conseguir executar movimentos frontais ou de marcha a ré;
e) Não frear ou travar a máquina antes do início das operações;
f) Não nivelar os implementos ou de forma inadequada;
g) Não conseguir acoplar ou desacoplar algum implemento;
h) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.

Faltas Médias: 25 pontos
a) Não executar com eficiência, no início da operação, a partida e a arrancada;
b) Ao final da prova, apresentar o trabalho executado de maneira insatisfatória;
c) Não verificar as condições mecânicas, elétricas, hidráulicas e operacionais da máquina antes do início de sua partida;
d) Não conferir os instrumentos de painel como, medidores de pressão, combustíveis e temperatura;
e) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.

6.8.4 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que:
a) apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas encarregadas pela realização da prova ou com os outros candidatos;
b) durante a realização de qualquer prova, for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova;
c) durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares.
d) retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada.
e) não apresentar a documentação exigida.
6.8.5 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em ata.
6.8.6 No dia seguinte à realização da prova, será publicada, no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se houver, lista contendo a relação nominal dos aprovados com a ordem de classificação, considerando-se primeiro colocado o que atingir maior pontuação e assim sucessivamente, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital.

7. RECURSOS 
7.1 Da classificação referida no item “6.8.6” é cabível recurso endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de um dia.
7.2 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal.
7.3 Será possibilitada vista da planilha de avaliação na presença da Comissão, permitindo-se anotações.
7.4 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato passará a constar no rol de selecionados.
7.5 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada.

8. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
8.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta anos.
8.2 Persistindo o empate, será realizado sorteio público, observando-se: 
a) O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
b) A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da publicação da lista final dos selecionados. 

9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
9.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo de um dia.
9.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

10. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
10.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições: 
10.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;
10.1.2 Ter idade mínima de 18 anos;
10.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar de boa saúde física e mental.
10.1.4 Ter nível de escolaridade mínima de 1 grau completo
10.1.5 Apresentar a CNH na categoria necessária ao exercício da função.
10.1.6 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município.
10.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal.
10.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória crescente.  
10.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, sua alocação no final da lista de aprovados.
10.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, prorrogável, uma única vez, por igual período. 
10.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados, observada a ordem classificatória.
10.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles que optaram por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.
11.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços.
11.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local. 
11.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.

                      Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, em 18 de janeiro de 2023.


                                                    Doalcir Roque Segat
                                                       Prefeito Municipal
                                                       Em Exercício

         Juliano Ravazi de Oliveira
Secretário Municipal de Administração














ANEXO I
             
  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

Função: Operador de Máquinas :
INSCRIÇÃO Nº _________________


Nome do(a) Candidato(a):____________________________________________________
Endereço Completo: ________________________________________________________
Cidade: _________________________________UF:_______Fone 1:__________________
Fone 2: __________________ E-mail: __________________________________________ 
Carteira de Identidade: _______________________
CPF: _____________________________________
Data de Nascimento: ________________________
Estado Civil: ______________________________
Sexo: 
⁫ Masculino
⁫ Feminino
Declaro que possuo escolaridade exigida para o cargo:
⁫ SIM
⁫ NÃO
Declaro que possuo a CNH compatível com o cargo:
⁫ SIM
⁫ NÃO 




	


	Declaro conhecer e concordar com todos os termos do Edital nº 01/2023, exigidos para inscrição, admissão e posse, bem como declaro da veracidade das informações e documentos anexados por ocasião da inscrição à Seleção Pública.

	Porto Vera Cruz-RS, ______ de _______________ de 2023.


_______________________________                _______________________________
    Assinatura do(a) candidato(a)                              Assinatura Servidor Responsável


COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
               
Comprovante de inscrição para o Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 01/2023, para a função de Monitor da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz-RS.

Nome do(a) Candidato(a):_________________________________________________
Nº de Inscrição: _______________________________
Nº Carteira de Identidade: _______________________



	Porto Vera Cruz-RS, ______ de _____________ de 2023.


_______________________________                _______________________________
    Assinatura do(a) candidato(a)                              Assinatura Servidor Responsável

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
               
Comprovante de inscrição para o Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 01/2023, para a função de Monitor da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz-RS.

Nome do(a) Candidato(a):_________________________________________________
Nº de Inscrição: _______________________________
Nº Carteira de Identidade: _______________________


	Porto Vera Cruz-RS, ______ de _____________ de 2023.


_______________________________                _______________________________
    Assinatura do(a) candidato(a)                              Assinatura Servidor Responsável














ANEXO II




CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023


I - Provas
	Descrição
	Data

	Abertura das Inscrições
	18/01 a  27/01

	Publicação dos Inscritos
	27/01

	Recurso da não homologação das inscrições
	30/01

	Manifestação da Comissão na reconsideração
Julgamento do Recurso pelo Prefeito
Publicação da relação final de inscritos
	01/02

	Prova Pratica
	03/02

	Recurso
	06/02

	Manifestação da Comissão na reconsideração
Julgamento do Recurso pelo Prefeito e Aplicação do critério de desempate
	07/02

	Publicação do resultado final
	08/02


 
II – Em não havendo recursos, adianta-se para a próxima etapa, podendo ser alterado o cronograma.
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